Observacdes

1. O regulamento da Secretaria de Estado dos Negdcios da Justica, aprovado pelo decreto n.
3.445, de 12 de abril de 1865, nédo revela o quadro de funcionarios das divisées, limitando-se a
registrar que o nimero de empregados de cada uma fica a critério do diretor-geral.

2. Segundo o art. 4°, § 4°, era comum as trés divisées tudo quanto se achava especificado no §
3° do art. 6°. (Idem, arts. 6° e 9°)

Legislacao
BRASIL. Decreto n. 3.445, de 12 de abril de 1865. Aprova o regulamento interno da Secretaria
de Estado dos Negécios da Justica. Colecdo das leis do Império do Brasil, Rio de Janeiro, parte
2, p. 83-100, 1865.

. Decreto n. 4.159, de 22 de abril de 1868. Reforma a Secretaria de Estado dos
Negocios da Justica. Colecdo das leis do Império do Brasil, Rio de Janeiro, parte 2, p. 229-
244, 1868.

Divisado, 22 [da 32 Secéo, de Policia e Forca Publica]
Data de criacdo: 12/4/1865
Data de extingéo: 22/4/1868

Ministério
Secretaria de Estado dos Negdcios da Justica
Inicio do periodo: 12/4/1865 = Fim do periodo: 22/4/1868

Superior
32 Secao, de Policia e Forga Publica
Inicio do periodo: 12/4/1865 = Fim do periodo: 22/4/1868

Competéncia

Inicio do periodo: 12/4/1865 = Fim do periodo: 22/4/1868

Referéncia legal: Decreto n. 3.445, de 12 de abril de 1865

“Art. 6° (...)

§ 3° E comum a ambas as divisfes:

1° A guarda dos papéis pendentes até serem findos ou prejudicados.

2° As certiddes.

3° O registro por extrato dos negdcios respectivos, com indicacdo do processo que forem
seguindo, e decisfes que tiverem.

4° O balango anual de todos os papéis.

5° A expedicéo dos titulos dos Empregados, cuja nomeacao Ihe compete.

6° O livro do tombo especial de cada um dos ramos do servico, que por cada uma correr,
contendo em resumo e por ordem cronoldgica a Lei, Decretos ou qualquer ato da sua instituicéo,
e as alteracGes que tém havido até o estado em que se achem. (Idem, arts. 4° e 9°)”

Art. 7° A 32 Secdo tera trés divisdes. (...)

§ 2° A 22 tera a seu cargo:

1° A nomeacdo, suspenséo, remocdo, passagem, reforma, demissdo ou dispensa dos Oficiais da
Guarda Nacional do Império, que ndo forem da competéncia das Presidéncias de Provincia.

2° A nomeacdo, suspensao, reforma ou demisséo dos Oficiais do Corpo Policial da Corte.

3° A matricula de todos os Oficiais tanto da Guarda Nacional como dos Corpos Policiais do
Império.



